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AUTÓGRAFO N2. 138/2015 

PROJETO DE LEI N2. 144/2015 

A Câmara Municipal de Apucarana, Estado do Paraná, 
reunida em sessões extraordinárias, observado o quorum qualificado estabelecido na 
legislação vigente, APROVOU projeto de lei de autoria do Executivo Municipal. 

SÚMULA: Autoriza a abertura de Crédito Adicional 
Especial no valor de até R$ 126.490,00 
(cento e vinte e seis mil, quatrocentos e 
noventa reais), conforme especifica e dá 
outras providências. 

Art. 12. 

Art. 22. 

Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional Especial no 
valor de até R$ 126.490,00 (cento e vinte e seis mil, quatrocentos e noventa 
reais), para reforço de dotações do orçamento vigente (Lei Municipal n2. 
171/2014, de 17 de dezembro de 2014), como segue:- 

02 - Poder Executivo 
02.08 - Secretaria de Meio Ambiente 
18.541.0007.2.006.000- Gestão Ambiental 
Fonte de Recursos: 740 - Fundo Municipal de Meio Ambiente 

126.490,00 
:i2'6,ít90,00' 

Como recurso para cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, serão 
canceladas dotações de igual valor do Orçamento vigente, a saber:- 

02 - Poder Executivo 
02.08 - Secretaria de Meio Ambiente 
18.541.0007.2.006.000-Gestão Ambiental 
Fonte de Recursos: 740 - Fundo Municipal de Meio Ambiente 
(113) 3.?.50.41.00- Contri?uições .. .-'. ,..................... i _126.490,00 

. . 126.490,00 

/ 
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Art. 3º. 

CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA 
Centro Cívico José de Oliveira Rosa, 25A- 86800-235 -Apucarana - Paraná 

Fone: (43) 3420-700010800-6487002 I www.apucarana.pr.leg.br 

Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data 
de sua publicação. 

Sala das sessões, 5 de novembro de 2015. 

on DECO de Araújo 
ADOR/PRESIDENTE 

Alcides Ramos Júnior 
VEREADOR 

Autóg,afo encaminhado ao executM:> municipal 
atraYés do ofkio n° _ _,..___ 
ern l L 

JCSS/OTL. 

José Carlos Sabino da Silva 
OFICIAL T~CNICO LEGISIATIVO 


